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APELAÇÃO.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CLÁUSULAS  CONTRATUAIS.  CÓDIGO  DE
DEFESA  DO  CONSUMIDOR.  INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.
LEGALIDADE.   PREVISÃO  EXPRESSA.
COBRANÇA DE JUROS  REMUNERATÓRIOS
FLAGRANTEMENTE  ABUSIVOS.  TAXAS
SUPERIORES  ÀS  PRATICADAS  NO
MERCADO  E  CONSTANTES  NA  TABELA
ELABORADA  PELO  BANCO  CENTRAL.
NECESSIDADE  DE  REVISÃO.  REPETIÇÃO
DE  INDÉBITO  DEVIDA.  DEVOLUÇÃO  DOS
VALORES DE FORMA SIMPLES. COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. PLEITO NÃO DEDUZIDO
NA  INICIAL.   INOVAÇÃO  RECURSAL.
CONHECIMENTO EM PARTE DO RECURSO
E, NESTA, ROVIMENTO PARCIAL. 

-  É possível  a  revisão  de  cláusulas  de  contratos
firmados  com  instituições  financeiras,  desde  que  a
apontada  abusividade  seja  demonstrada  nos  autos,
relativizando, assim, o brocardo latino do “pacta sunt
servanda”,  segundo  o  qual  os  contratos,  uma  vez
celebrados livremente, devem ser cumpridos.

− A Medida Provisória nº 1.963-17/2000, atualmente
reeditada sob o nº 2.170-36/2001, passou a admitir a
incidência  da  capitalização  de  juros  nos  contratos
firmados  posteriormente  à  sua  vigência,  desde  que
haja previsão contratual.
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−
- O Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando do
julgamento do RESP.  nº 973827/RS, realizado sob a
ótica  dos  recursos  repetitivos,  firmou  orientação
jurisprudencial  no  sentido  de  que  “a  previsão  no
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao
duodécuplo da mensal é suficiente para permitir  a
cobrança da taxa efetiva anual contratada”.  Em se
verificando a disparidade entre os juros mensais e os
anuais,  afigura-se expressa  a  contratação  de  juros
capitalizados no contrato, sendo lícita a sua cobrança.

-  Em  se  verificando  que  a  taxa  de  juros
remuneratórios  cobrada  pela  instituição  financeira
encontra-se  consideravelmente  acima  da  média  do
mercado  para  a  modalidade  do  negócio  jurídico
efetivado,  constata-se  a  abusividade  da  cláusula
contratual,  havendo  de  ser  revista  para  o  fim  de
reduzi-la ao patamar médio previsto em conformidade
com tabela elaborada pelo Banco Central do Brasil.

– Sendo a devolução em dobro pertinente apenas
no caso de cobrança realizada com má-fé, bem como
se  verificando  o  fato  de  o  consumidor  ter
expressamente celebrado o contrato com os encargos
questionados,  há  de  se  condenar  a  instituição
financeira à devolução simples.]

– Alegando  a  parte  recorrente  matéria  não
suscitada  nem  debatida  na  instância  primeva,  não
deve ser conhecida a questão pela instância superior,
pois consubstancia-se em inovação recursal.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  em  sessão
ordinária,  dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do relator,
unânime.

Trata-se de Apelação Cível interposta por Heronides Virgínio
de  Lima  contra  sentença  (fls.  119/121)  proferida  pelo  Juízo  da  1ª Vara
Regional de Mangabeira que, nos autos da “Ação de Revisão Contratual c/c
Repetição  de  Indébito”  ajuizada  em face  do  Banco  BV Financeira  S.A.,
julgou improcedente o pedido autoral.

Na  peça  de  ingresso,  o  autor  relata  que  celebrou  com  a
instituição  promovida  um  contrato  de  alienação  fiduciária.  Alega  que  foi
vítima de prática bancária abusiva e desleal, consistente na aplicação de juros
compostos, capitalizados mensalmente e cobrança de IOF, TAC, TEC.
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Requer, ao fim, a revisão do contrato para condenar a entidade
bancária  na  repetição  do  indébito  no  valor  de  R$  5.466,79  (cinco  mil,
quatrocentos e sessenta e seis reais e setenta e nove centavos).

Contestação  apresentada  (fls.  31/83),  alegando,  em  síntese,
inexistir  qualquer  evidência  de  onerosidade  excessiva,  a  legalidade  da
capitalização de juros, da TAC e TEC e a impossibilidade de devolução em
dobro dos valores.

Réplica impugnatória (fls. 106/114).

Sobreveio,  então,  sentença  de  improcedência  (fls.  119/121),
contra  a  qual  o  autor  interpôs  Recurso  Apelatório  (fls.125/133),  em  cujas
razões  defende  o  equívoco  do  decisum,  apontando  a  ilegalidade  da
capitalização  de  juros,  abusividade  dos  juros  remuneratórios,  e,  ainda,  a
incidência de comissão de permanência com outros encargos. Requer, ao fim,
o provimento do apelo, com a consequente reforma do julgado de primeiro
grau e procedência do seu pedido autoral. Pugna, em caráter eventual, pela não
condenação da parte recorrente em honorários advocatícios, uma vez tratar-se
de beneficiário da gratuidade judiciária.

Contrarrazões ás fls. 138/152.

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
ofertou parecer  (fls.  156/158),  opinando pelo  prosseguimento do feito  sem
manifestação ministerial.

É o relatório.

VOTO.

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
apelo, passando à análise dos argumentos recursais.

Compulsando-se  atentamente  os  argumentos  existentes  no
encarte processual, vê-se que não há motivos para a reformulação do decisório
em questão, pois que manifestamente improcedentes as razões do apelante, de
acordo  com  a  jurisprudência  dominante  dos  Tribunais  Superiores  e  desta
Egrégia Corte de Justiça, como passo a demonstrar.

Ab initio,  cumpre  ressaltar,  consoante preconiza  o enunciado
sumular nº 297 do Superior Tribunal de Justiça, que “o Código de Defesa do
Consumidor  é  aplicável  às  instituições  financeiras.”  Por  conseguinte,  a
relação contratual estabelecida entre as partes se configura típica relação de
consumo.

Dessa  forma,  é  possível  a  revisão  de  cláusulas  de  contratos
firmados com instituições financeiras, desde que a apontada abusividade seja
demonstrada nos autos, relativizando, assim, o brocardo latino do “pacta sunt
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servanda”,  segundo  o  qual  os  contratos,  uma  vez  celebrados  livremente,
devem ser cumpridos.

- Da Capitalização de Juros

Acerca da capitalização de juros, filio-me ao entendimento de
que  esta  é  permitida  com  periodicidade  inferior  a  um  ano,  nos  contratos
firmados  pelas  instituições  financeiras  integrantes  do  Sistema  Financeiro
Nacional, após o advento da Medida Provisória nº 1.963-17/00 (reeditada sob
o nº 2.170-36/01), a qual em seu art. 5º dispõe:  

“Art. 5º. Nas operações realizadas pelas instituições
integrantes  do  Sistema  Financeiro  Nacional,  é
admissível  a  capitalização  de  juros  com
periodicidade inferior a um ano.

Parágrafo único. Sempre que necessário ou quando
solicitado pelo devedor, a apuração do valor exato
da  obrigação,  ou  de  seu  saldo  devedor,  será  feita
pelo  credor  por  meio  de  planilha  de  cálculo  que
evidencie  de  modo  claro,  preciso  e  de  fácil
entendimento  e  compreensão,  o  valor  principal  da
dívida,  seus  encargos  e  despesas  contratuais,  a
parcela de juros e os critérios de sua incidência, a
parcela  correspondente  a  multas  e  demais
penalidades contratuais.” (grifo nosso)

É  de  se  destacar  que  não  há  que  se  falar  em
inconstitucionalidade da referida Medida Provisória, consoante já pacificado
pelo Supremo Tribunal Federal:

“CONSTITUCIONAL.  ART.  5º  DA  MP  2.170/01.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS  COM
PERIODICIDADE  INFERIOR  A  UM  ANO.
REQUISITOS  NECESSÁRIOS  PARA  EDIÇÃO  DE
MEDIDA PROVISÓRIA. SINDICABILIDADE PELO
PODER  JUDICIÁRIO.  ESCRUTÍNIO  ESTRITO.
AUSÊNCIA,  NO  CASO,  DE  ELEMENTOS
SUFICIENTES  PARA  NEGÁ-LOS.  RECURSO
PROVIDO.  1.  A  jurisprudência  da  Suprema  Corte
está  consolidada no sentido  de  que,  conquanto  os
pressupostos para a edição de medidas provisórias
se exponham ao controle judicial, o escrutínio a ser
feito  neste  particular  tem  domínio  estrito,
justificando-se  a  invalidação  da  iniciativa
presidencial apenas quando atestada a inexistência
cabal de relevância e de urgência.  2.  Não se pode
negar  que  o  tema  tratado  pelo  art.  5º  da  MP
2.170/01  é  relevante,  porquanto  o  tratamento
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normativo dos juros é matéria extremamente sensível
para  a  estruturação  do  sistema  bancário,  e,
consequentemente,  para  assegurar  estabilidade  à
dinâmica da vida econômica do país. 3.  Por outro
lado, a urgência para a edição do ato também não
pode ser rechaçada, ainda mais em se considerando
que, para tal, seria indispensável fazer juízo sobre a
realidade econômica existente à época, ou seja, há
quinze  anos  passados.  4.  Recurso  extraordinário
provido.”
(RE  592377,  Relator:  Min.  MARCO  AURÉLIO,
Relator  p/  Acórdão:  Min.  TEORI  ZAVASCKI,
Tribunal Pleno, julgado em 04/02/2015). 

Nesse  cenário,  é  aplicável  a  supramencionada norma,  a  qual
autoriza  a  capitalização  de  juros,  aos  contratos  posteriores  à  sua  vigência
firmados pelas instituições integrantes do sistema financeiro nacional, desde
que haja, entretanto, pactuação expressa.

No caso em tela, verifica-se que o contrato de financiamento foi
firmado em 2011 e, ainda que não se vislumbre cláusula expressa prevendo a
capitalização  de  juros,  patente  está  que  foi  devidamente  pactuada,  pois  a
disparidade  entre  os  juros  mensais  e  os  anuais  é  tamanha  que  demonstra
claramente a existência de juros capitalizados em periodicidade inferior a um
ano.

Ou seja,  o  simples  ato  de  multiplicar  os  juros  mensais  pela
quantidade de meses do ano, já aponta para a sua incontestável  existência,
afastando, portanto, a alegada abusividade, posto que o consumidor, desde o
início da relação obrigacional teve ciência dos termos de sua dívida.

Com  efeito,  ao  analisarmos  o  contrato,  verificamos  que  é
explícito  em detalhar  o valor  do financiamento e as taxas  de juros mensal
(3,00%) e anual (42,58%). 

Nesse  contexto,  entendo  que  a  previsão  no  instrumento
contratual, livremente assinado pelas partes, da taxa de juros mensal e anual,
faz-se suficiente para compreensão do consumidor quanto à cobrança de juros
capitalizados  mensalmente,  levando  à  conclusão  de  que,  dessa  forma,
encontram-se pactuados.

Concluo, então, pela licitude da capitalização de juros após a
edição  da  já  mencionada  Medida  Provisória,  desde  que  tenha  previsão
contratual, como no presente caso.

O colendo Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento
do REsp. nº 973827/RS, realizado sob a ótica dos recursos repetitivos, firmou
orientação jurisprudencial no sentido de que "a previsão no contrato bancário
de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para
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permitir  a  cobrança  da taxa  efetiva  anual  contratada". O acórdão  restou
assim ementado:

“CIVIL  E  PROCESSUAL.  RECURSO  ESPECIAL
REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA
E  APREENSÃO  CONVERTIDA  EM  DEPÓSITO.
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  COM
GARANTIA  DE  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  JUROS
COMPOSTOS.  DECRETO  22.626/1933  MEDIDA
PROVISÓRIA  2.170-36/2001.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO. 1. A
capitalização  de  juros  vedada  pelo  Decreto
22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a
um ano e permitida pela Medida Provisória 2.170-
36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por
pressuposto a circunstância de os juros devidos e já
vencidos  serem,  periodicamente,  incorporados  ao
valor  principal.  Os  juros  não  pagos  são
incorporados ao capital e sobre eles passam a incidir
novos  juros.  2.  Por  outro  lado,  há  os  conceitos
abstratos,  de  matemática  financeira,  de  "taxa  de
juros simples" e "taxa de juros compostos", métodos
usados  na  formação  da  taxa  de  juros  contratada,
prévios  ao  início  do  cumprimento  do  contrato.  A
mera circunstância de estar pactuada taxa efetiva e
taxa nominal de juros não implica capitalização de
juros, mas apenas processo de formação da taxa de
juros pelo método composto,  o que não é proibido
pelo Decreto 22.626/1933. 3. Teses para os efeitos do
art. 543-C do CPC: - "É permitida a capitalização
de  juros  com periodicidade  inferior  a  um ano  em
contratos  celebrados  após  31.3.2000,  data  da
publicação da Medida Provisória n.  1.963-17/2000
(em  vigor  como  MP  2.170-36/2001),  desde  que
expressamente  pactuada."  -  "A capitalização  dos
juros  em  periodicidade  inferior  à  anual  deve  vir
pactuada de forma expressa e clara. A previsão no
contrato bancário de taxa de juros anual superior
ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir
a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual  contratada".  4.
Segundo o entendimento pacificado na 2ª  Seção, a
comissão  de  permanência  não  pode  ser  cumulada
com quaisquer  outros  encargos  remuneratórios  ou
moratórios. 5. É lícita a cobrança dos encargos da
mora  quando  caracterizado  o  estado  de
inadimplência, que decorre da falta de demonstração
da  abusividade  das  cláusulas  contratuais
questionadas.  6.  Recurso  especial  conhecido  em
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parte e, nessa extensão, provido.” (REsp 973827/RS,
Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  Rel.  p/
Acórdão  Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI,
SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  08/08/2012,  DJe
24/09/2012)  (grifei)

Nessa  mesma  esteira,  trago  à  baila  julgado  deste  Egrégio
Tribunal:

“PROCESSO  CIVIL.  REVISÃO  DE  CONTRATO
BANCÁRIO.  IMPOSSIBILIDADE  JURÍDICA  DO
PEDIDO. INÉPCIA DA INICIAL. REJEIÇÃO.
Não é juridicamente impossível pedido de revisão ou
anulação  de  contrato  de  financiamento  se  o  seu
conteúdo  não  observa  os  princípios  do  Código  de
Defesa do Consumidor. Não é inepta a inicial que,
instruída com o documento indispensável à análise
da  causa,  descreve  suficientemente  o  fato  a  ser
discutido no processo e apresenta pedido coerente.
Mérito: ação revisional de contrato de arrendamento
mercantil. Anatocismo procedência parcial. Recurso.
Capitalização mensal de juros. Previsão contratual.
Autorização da Medida Provisória nº 1963-17/2000.
Provimento  do  apelo.  A  jurisprudência  do  STJ  é
pacífica  quanto  à  possibilidade  de  capitalização
mensal de juros na hipótese do contrato bancário ter
sido  celebrado  após  o  dia  31.03.2000,  data  da
entrada em vigor da MP 1.963-17/2000, e desde que
haja  expressa  previsão  contratual.”  (TJPB;  AC
200.2011.024090-6/001;  Segunda  Câmara
Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. Aluizio Bezerra
Filho; DJPB 15/07/2013; Pág. 9). (grifo nosso)

Desse  modo,  não  merece  reparo  a  sentença  proferida,  neste
ponto,  porquanto  estando expressa  a  contratação de  juros  capitalizados  no
contrato, lícita a sua cobrança.

– Da Limitação dos Juros Remuneratórios

No que concerne aos juros remuneratórios, restou sedimentado
o  entendimento  jurisprudencial  de  que  não  mais  se  aplica  o  decreto  nº
22.626/33, comumente denominado “Lei de Usura”, que tem como escopo a
limitação dos juros que foram livremente estabelecidos pelas partes.

A propósito, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 596,
in verbis:

“As disposições do Decreto nº 22.626 de 1933 não se
aplicam  às  taxas  de  juros  e  aos  outros  encargos
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cobrados nas  operações  realizadas por instituições
públicas  ou  privadas,  que  integram  o  Sistema
Financeiro Nacional.”

Dessa forma, a taxa de juros não se limita ao patamar de 12%
ao ano e 1% ao mês e  só podem ser  revistos,  em situações excepcionais,
quando evidenciada a abusividade do referido encargo, de modo a gerar uma
excessiva onerosidade ao contratante. 

Atualmente,  a comprovação da supramencionada onerosidade
se dá quando o percentual  contratado destoa da  taxa média praticada  pelo
mercado financeiro, em contratos da mesma natureza. 

Outro não é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO
DE  CONTRATO  BANCÁRIO.  JUROS
REMUNERATÓRIOS.  ABUSIVIDADE.  REDUÇÃO
À TAXA MÉDIA DE MERCADO. POSSIBILIDADE.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NECESSIDADE DE
PACTUAÇÃO.  TAXA  DE  JUROS  ANUAL
SUPERIOR  AO  DUODÉCUPLO  DA  MENSAL.
CONTRATAÇÃO  DEMONSTRADA.  DECISÃO
PROVIDA PARCIALMENTE. 
1. As taxas de juros remuneratórios devem ser fixadas à
taxa  média  de  mercado  quando  verificada,  pelo
Tribunal  de  origem,  a  abusividade  do  percentual
contratado.  Dissentir  das  conclusões  do  acórdão
recorrido, que entendeu ser abusiva a taxa contratada,
é inviável em recurso especial ante o óbice das Súmulas
n.  5  e  7  do  STJ.  2.  "A  capitalização  dos  juros  em
periodicidade  inferior  à  anual  deve  vir  pactuada  de
forma  expressa  e  clara.  A  previsão  no  contrato
bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para  permitir  a
cobrança da taxa efetiva anual contratada” (REsp n.
973827/RS, Relatora para o Acórdão Ministra MARIA
ISABEL GALLOTTI,  SEGUNDA SEÇÃO,  julgado em
8/8/2012, DJe 24/9/2012). Precedente representativo da
controvérsia  (art.  543-C  do  CPC).  3.  No  caso,  o
acórdão  recorrido  aludiu  expressamente  aos
percentuais das taxas anual e mensal de juros. Dessa
forma, é possível a cobrança dos juros capitalizados na
forma contratada.  4.  Agravo regimental  a  que  se  dá
parcial provimento.” (STJ - AgRg no AREsp: 42668 RS
2011/0113190-9, Relator: Ministro ANTONIO CARLOS
FERREIRA,  Data  de  Julgamento:  14/05/2013,  T4  -
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QUARTA  TURMA,  Data  de  Publicação:  DJe
22/05/2013)

Compulsando  os  elementos  que  formaram  o  conjunto
probatório, emerge que a taxa de juros mensal foi pactuada no percentual de
3,00% (fls. 84). 

Em consulta à tabela das taxas médias de mercado do Banco
Central do Brasil, verifica-se que, no mês da celebração da avença entre as
partes – maio de 2011 –,  a taxa mensal média apurada para operações com
juros prefixados em aquisição de veículo por pessoa física era de 2,24% e a
anual  era  de  30,41%  (<http://www.bcb.gov.br/ftp/depec/NITJ201212.xls>.
Acesso em: 02/09/2015).

Desta  feita,  no  caso  de  que  se  cuida,  as  taxas  de  juros
remuneratórios cobradas pela instituição financeira encontram-se bem acima
da média do mercado para a modalidade do negócio jurídico efetivado, razão
pela qual deve sofrer a limitação pelo Banco Central do Brasil, reformando-se
a sentença no que se refere a este ponto para garantir a revisão da cláusula
contratual  quanto  aos  juros  remuneratórios,  reduzindo-os  ao  percentual  de
2,24% ao mês e 30,41% ao ano.

Em  sequência,  uma vez  verificada  a  cobrança  abusiva  pela
instituição  financeira  relativa  aos  juros  remuneratórios,  os  valores
indevidamente  cobrados  e  apurados  em liquidação  da  sentença,  devem ser
devolvidos ao requerente. 

Todavia,  como  é  cediço,  no  que  concerne  à  repetição  de
indébito,  há  dois  entendimentos  jurisprudenciais,  ambos  esmiuçados  sob  a
ótica da má-fé: 1º) a devolução em dobro, se provada a intenção de prejudicar
o  hipossuficiente;  e  2º)  a  restituição  de  forma  simples,  quando  não
demonstrada a má-fé do credor. 

O art. 42 do Código de Defesa do Consumidor estabelece em
seu parágrafo único:

“Art. 42. (…)

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia
indevida  tem  direito  à  repetição  do  indébito,  por
valor  igual  ao  dobro  do  que  pagou  em  excesso.
Acrescido  de  correção  monetária  e  juros  legais,
salvo hipótese de engano justificável”. (grifo nosso). 

A  jurisprudência  majoritária,  inclusive  a  do  Tribunal  da
Cidadania, à qual me filio, entende que a oração “salvo engano justificável”
induz a exigência de má-fé para a repetição em dobro. 
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No caso concreto, verifica-se que o mero fato de ter o banco
requerido cobrado juros remuneratórios além da média mensal apurada para a
operação não prova a existência de má-fé. Ademais, o consumidor firmou o
contrato com os encargos ora questionados, não podendo se beneficiar com a
restituição  em  dobro,  mas  apenas  de  forma  simples,  pois  teve  pleno
conhecimento da exigência dos encargos no ato da celebração do negócio. 

Ressalto,  ainda,  que,  a  meu  sentir,  um  dos  motivos  que
embasou a modificação jurisprudencial, para que a devolução ocorra de forma
simples,  foi  o  fato  de  grande  parte  dos  consumidores  brasileiros  estarem
adquirindo financiamentos, já imbuídos do propósito de ajuizarem demandas
revisionais  cientes  de  que  receberiam,  em  dobro,  parte  dos  valores
despendidos,  agindo,  pois,  dolosamente,  objetivando o enriquecimento  sem
causa.

Assim, sendo a devolução em dobro pertinente apenas no caso
de cobrança realizada com má-fé, há de se condenar a instituição financeira à
devolução dos valores cobrados a maior, na forma simples. 

– Da Comissão de Permanência  
 

No recurso, o autor inova na lide, aduzindo a  incidência de
comissão  de  permanência  com outros  encargos,  o  que  não foi  alegado  no
momento da peça inaugural.

Dessa forma, uma vez fixados os limites da litiscontestatio, fica
vedado ao  Tribunal  conhecer  e  decidir  fora  do  âmbito  posto  à  apreciação
quando do ajuizamento.

Acrescento, que, pelo princípio da congruência, a sentença há
de corresponder ao pedido e causa de pedir constantes na petição inicial.

A respeito, a doutrina de Cândido Rangel Dinamarco:

"É  norma  cogente  ao  processo  civil  moderno  dos
países de cultura romano-germânica a vinculação do
juiz aos limites da demanda, sem lhe ser lícito prover
para  sujeitos  diferentes  daqueles  que  figuram  na
petição inicial (partes da demanda), ou por motivos
diferentes  do  que  houverem  sido  regularmente
alegados (causa de pedir), ou impondo soluções não
pedidas  ou  referente  a  bens  da  vida  que  não
coincidam  com  o  que  na  petição  inicial  estiver
indicado (petitum).  Tais são os limites subjetivos e
objetivos da demanda, com os quais o art.  128 do
Código  de  Processo  Civil  manda  que  a  tutela
jurisdicional  guarde  correspondência.  (in
Instituições de Direito Processual Civil, Ed. Saraiva,
vol. III, Ed. Malheiros, 2009, p. 272).
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Nesta esteira, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery:

“A petição inicial é a peça inaugural do processo,
pela qual o autor provoca a atividade jurisdicional,
que é  inerte  (CPC 2º e 262).  É a peça processual
mais  importante  pelo  autor,  porque  é  nela  que  se
fixam os limites da lide (CPC 128 e 460), devendo o
autor  deduzir  toda  a  pretensão,  sob  pena  de
preclusão  consumativa,  isto  é,  de  só  poder  fazer
outro  pedido  por  ação  distinta  (in  Código  de
Processo  Civil  Comentado  e  Legislação
Extravagante  em  Vigor,  Ed.  RT  11ª  edição,  2010,
pág. 574).

Por  isso,  entendo  que  o  apelante  pretende  deduzir  questões
estranhas às trazidas na inicial e, por isso, não resta dúvida de que estamos
diante de inovação recursal, o que é vedado pelo ordenamento jurídico, não
sendo possível conhecer do recurso no tocante a este ponto.

- Conclusão

Por  tudo o que  foi  exposto,  conheço em parte  do  recurso  e
nesta,  DOU  PARCIAL  PROVIMENTO,  para estipular  os  juros
remuneratórios em 2,24% ao mês e 30,41% ao ano, de acordo com a tabela do
Banco central, condenando a instituição financeira promovida à devolução, na
forma  simples,  dos  valores  a  maior,  corrigido  monetariamente  desde  cada
pagamento indevido e com juros de mora de 1% ao mês desde a citação. 

Diante  da  sucumbência  recíproca,  em  conformidade  com  a
prescrição do art. 21 do Código de Processo Civil, ambas as partes deverão
arcar com as custas processuais e honorários advocatícios fixados na sentença,
observando-se, ainda, a regra do art. 12, da Lei n° 1.060/50, tendo em vista ser
o autor beneficiário da justiça gratuita.

É COMO VOTO.  

Presidiu  a  sessão  o Exmo.  Des.  Abraham Lincoln  da  Cunha
Ramos.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
Valle  Filho,  o  Exmo.  Dr.  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  juiz  convocado em
substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira
e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao julgamento, a
Exma.  Dra.  Vanina Nóbrega  de Freitas  Dias Feitosa,  Promotora  de  Justiça
convocada.  Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 08 de março de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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